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EMENDA MODIFICATIVA N2 01

AO PROJETO DE LEI N9 09/92-E

Os Vereadores infra-assinados apresentam

à Comissão de Justiça e ao egrégio Plenário da Câmara Municipal

de Agudo a seguinte Emenda. Modificativa. ao Projeto de Lei n9

O9/92-E:

9 - Passa a ser a seguinte a redação do artigo 29:

"Art. 29 - Esta Lei sera regulamentada por Decreto do Execu-

tivo, no que couber.”

Agudo, 08 de abril de 1992.
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